
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  15 (quinze) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de reparo na calçada.

            

Edital de Notificações N.º 109/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA AGAPITO LEMOS, 132  - INOCOOP PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.2.5.402.312.1

MARIA DE LOURDES CAFE

RUA JOÃO CAVALI, 143  - INOCOOP PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.2.5.402.381.1

ENGRACIA PARRON FERNANDES OLIVEIRA

RUA FLORIANO MARCONDES, 80  - JARDIM ESTORIL

Ref. Cadastral: 26.2.5.407.99.1

DIMAS DE JESUS ZOCOLARO

RUA ÂNGELO DE RÉ, 224  - PARQUE DOUTOR WATAL ISHIBASHI

Ref. Cadastral: 26.2.2.313.249.1

ALESSANDRO C DOS SANTOS E MARLENE DA SIL

RUA FLORIANO MARCONDES, 59  - JARDIM ESTORIL

Ref. Cadastral: 26.2.5.205.155.1

TEREZA DE SOUZA BASTOS

RUA PRAIA GRANDE, 367  - JARDIM ESTORIL

Ref. Cadastral: 26.2.5.205.206.1

ADOLFO APARECIDO FERREIRA

RUA PRAIA GRANDE, 279  - JARDIM ESTORIL

Ref. Cadastral: 26.2.5.205.274.1

MARCIA MITSUE MIYOSHI

RUA PRAIA GRANDE, 269  - JARDIM ESTORIL

Ref. Cadastral: 26.2.5.205.285.1

LEANDRO CAVALLI MENOSSI

RUA AGAPITO LEMOS, 33  - INOCOOP PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.2.5.303.160.1

OSVALDO JERONYMO

RUA JOÃO CAVALI, 43  - INOCOOP PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.2.5.402.101.1

AURO MARTINS DA SILVA

RUA ANDRÉ RODRIGUES MARTIN, 111 Ex 31 - VILA SANTO ANTÔNIO

Ref. Cadastral: 26.2.5.505.242.1

EDMARA APARECIDA VIEIRA DE AGUIAR e OUT

RUA PONTA DA PRAIA, 445  - VILA SANTO ANTÔNIO

Ref. Cadastral: 26.2.5.505.319.1

JUPITER LUIZ ZACHARIAS BOSCOLI

RUA PONTA DA PRAIA, 435  - VILA SANTO ANTÔNIO

Ref. Cadastral: 26.2.5.505.330.1

FABIO AUGUSTO DE SOUZA

RUA PRAIA GRANDE, 501 Ex 507 - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.508.256.1

ADAUTO MAGNOLER PELLOZO

RUA PRAIA GRANDE, 481  - JARDIM ESTORIL

Ref. Cadastral: 26.2.5.508.282.1

WILSON WAGNER MARI

RUA CUBATÃO, 76  - VILA SANTO ANTÔNIO

Ref. Cadastral: 26.2.5.605.139.1

EDUARDO DE OLIVEIRA FERNANDES

RUA CUBATÃO, 15  - VILA SANTO ANTÔNIO

TEOFILO GONZAGA DA SANTA CRUZ



Ref. Cadastral: 26.2.5.606.96.1

RUA LUIZ MOTERANI, 365  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.610.109.1

JOEL MARTINS

RUA PRAIA GRANDE, 575  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.610.391.1

JOAQUIM RESENDE  -  ESPOLIO

RUA JOSÉ PIMENTA FILHO, 511  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.710.375.1

CLEUSA MARLENE BRIGATTO DAINEZ

RUA JOSÉ PIMENTA FILHO, 487  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.710.401.1

JOSE DONAIRE CAPATO

RUA JOSÉ PIMENTA FILHO, 385 EX 391 - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.710.499.1

APARECIDA CASSIA DA SILVA

RUA JOSÉ PIMENTA FILHO, 355  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.710.535.1

ARMANDO TROMBETA

RUA JOSÉ PIMENTA FILHO, 340  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.711.187.1

CARLOS JOSE TADASHI TAMAMARU

RUA PRAIA GRANDE, 615  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.711.718.1

JOAO BATISTA

RUA JOSÉ PIMENTA FILHO, 178  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.711.753.1

MARIA DO CARMO DA SILVA LOPES

RUA ALBERTO PEREIRA GOULART, 181  - JARDIM IGUAÇÚ

Ref. Cadastral: 26.2.5.1002.317.1

TELMA PEREIRA DE OLIVEIRA

RUA JOSÉ PIMENTA FILHO, 555  - JARDIM REGINA

Ref. Cadastral: 26.2.5.1107.227.1

EDIMARCIA APARECIDA GRIZOLIA DE ALMEIDA

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 30 de junho de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 4º § 1º da citada  legislação,  ficam  os interessados cientes de que, o  não  

atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   aplicação  de  multa  por  irregularidade  

constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  respectiva  autuação,  observando o 

parâmetro de 10 (dez) UFMs para cada  metro  linear  de  passeio  danificado,  renováveis  até que os 

responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


